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PROJETO DE LEI N° 57/2022 — Altera a 
redação do Artigo 10 e incisos I e H, da Lei 
n.° 3.447, de 25 de maio de 2005, que criou o 
Conselho Municipal do Idoso e dispõe sobre 
a Política Municipal e  di  outras 
providências. 

I — RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo, em análise por esta Procuradoria Geral, tem 
por finalidade alterar a composição do Conselho Municipal do Idoso de Iturama-MG, 
excluindo o representante do INSS e o representante de Clubes da 3' Idade. 

0 Conselho Municipal do Idoso é um órgão de representação dos idosos, e de 
interlocução junto à comunidade e aos poderes públicos na busca de soluções compartilhadas, 
devendo estar em sintonia com as políticas nacional e estadual, estatuto do idoso e se adequar 
as regras e leis aprovadas e regulamentadas e não deverá estar atrelado a nenhum partido  

politico.  

II- FUNDAMENTAÇÃO 

A competência para proposição sobre a matéria está de acordo com o 
estabelecido na Lei Orgânica Municipal em seu inciso  III  do artigo 50 e inciso I do artigo 69, 

vejamos: 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  

Art.  50. São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que disponham 

sobre: 

(—)  
III  — criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos 
equivalentes e Órgãos da Administração Pública; 
•••  

Art.  69. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
I — a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 

A matéria foi proposta através de norma adequada, pois não fo 	ervada 
a Lei Complementar, reproduzo: 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
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Art.  49. As leis complementares somente serão aprovadas se 
obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara 
Municipal, observados os demais termos de votação das leis 
ordinárias. 
§ Unico. Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta 
Lei Orgânica: 
I — Código Tributário do Município; 
II — Código de obras;  
III  — Código de Posturas; 
IV — Plano Diretor; 
V — lei instituidora do regime jurídico único dos servidores 
municipais; 
VI— lei instituidora da Guarda Municipal; 
VII — lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 
VIII— Estatutos dos Servidores Municipais; 
IX — normas Urbanisticas de Uso e Ocupação do Solo; 
X - todas as Codificações. 

Assim verifico que a competência e a forma estão de acordo com a 
legislação. 

0 projeto deve ser submetido à apreciação da Comissão de Finanças Justiça e 
Legislação, reproduzo: 

REGIMENTO INTERNO  

Art.  68. Compete à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação 
manifestar-se sobre matéria financeira, tributária e todos os assuntos 
entregues à sua apreciação quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas 
as proposições submetidas à deliberação da Câmara, bem como elaborar a 
redação final das proposições aprovadas. 

Ressalta-se, por fim, que o quórum das deliberações do projeto em questão, 
caso os vereadores  deem  prosseguimento, é de MAIORIA SIMPLES, conforme preleciona o  

art.  261, do Regimento Interno da  Camara  Municipal, caso aprovados nas Comissões 
Permanentes.  

III —  CONCLUSÃO 

Diante do exposto, OPINO pela juridicidade do projeto de lei em análise. 
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Contudo, cabe explicitar que tal parecer não vincula as comissões pe 
nem reflete o pensamento dos vereadores, que deverão apreciar o presente Projeto de 

Salvo Melhor Juizo, este é o parecer. 

Iturama - MG, 28 de junho de 2.022. 
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